
Prefeitura Municipal de Serrana - SP 
Rua Tancredo ae Atmeicla Neves, 176 - CEP 14.150-000 

wv.w,se«ana.sp.gov.br  e•mail infoUserrana.sp.gov.br  Telefone 16 398/-9244 

Oficio  SG n° 170/2023 

Ilma. Sra. Rosimeire Aparecida Barbosa Storari 

Vereadora 

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 168/2023 

Em atenção ao requerimento acima epigrafado, serve o presente para 
encaminhar documentação em anexo. 

Atenciosamente. 

a, 29 de junho de 2.023. 

- 3 	 -• 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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RECEBIMENTO DO TRATOR 

Conforme foi acordado na Prefeitura Municipal de Serrana no dia 06 

de Dezembro de 2019, o TRATOR  LS PLUS  80 TRAÇADO, que foi doado 

pelo INCRA para beneficiar os produtores do Assentamento Sepé tiaraju, 

devera ser repassado para um produtor físico, que se compromete a 

guarda, a ordem, a segurança, e também se compromete a zelar pelo 

beneficio do bem comum da comunidade. 

Deverá ser feito urna reunião para elaborar o regimento interno de uso 

desse equipamento e montar cronograma coletivo, onde todas as famílias 

terão total- garantia de uso conforme, necessidade para o trabalho nos seu 

lote de produção. 

O produtor que ficará responsável pelo trator de uso coletivo das 79 

famílias do Assentamento Sepé Tiaraju  sera  o Sr. Adilson Aniceto, casado, 

Produtor Rural portados do RG 255987584 e CPF 138.605.798-35 

residente no Assentamento Sepé Tiaraju, Núcleo Paulo Freire, lote 14, 

Serrana / SP. 

Eu Adilson Aniceto me comprometo a receber o trator e concordo com as 

Os produtores assinam concordando com o compromisso acima citado. 
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• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA- INCRA 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE SÃO PAULO - SR(08)SP 

CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO 

CONTRATO DE CESSÃO DE USO, A TÍTULO NÃO ONEROSO, 
DE TRATOR E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRARIA - INCRA, REPRESENTADO PELO 
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO ESTADO DE 
SÃO PAULO, E O MUNICÍPIO DE SERRANA/SP, 
REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL DE 
SERRANA/SP. 

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA/SP SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO com sede na 

Rua Doutor Brasilio Macha, 203 - Bairro de Santa Cecilia na cidade de  Sao  Paulo, inscrito no  CNN  

sob ri 00.373.972/0010-31, neste ato representano  pelt)  seu 5upaititeudento Rctional - Subatitutu, 

Sr. EDSON ALVES FERNANDES, brasileiro, portador do CPF n° 471.650.226-00, no uso das 

atribuições que  the  são conferidas pelo  art.  21, da Estrutura Regimental deste Instituto, aprovada pelo 

Decreto n° 8955, de 11 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial do dia 12 de janeiro de 201747 



combinado com o  art.  121 inciso VII, do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela 

Portaria/INCRA/P/N° 49, de 31 de janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial da Unido do dia 

seguinte, por competência delegada pela Portaria ri° 426/2016-III,  publicada no DOU de 14 de julho 

de 2016, simplesmente, CEDENTE, e o MUNICiPIO DE SERRANA, inscrito no CNT.1" 

44.229.813/0001-23,  coin  sede à Rua  Dr.  Tancredo de A. Neves, 176 — Centro, em Serrana/SP, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VALERIO  ANTONIO  GALANTE, portador da 

Carteira de Identidade RU n° 5646358, SSP/SP, e CPF n.° 743.933.678-04, simplesmente, 

CESSIONÁRIA, tendo em vista o que consta do Processo n° 54000.077124/2018-40, resolvem 

celebrar o presente Contrato, mediante as clausulas e as condições seguintes: 

1 	CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 	0 presente Contrato tem por objeto o estabelecimento de normas de procedimentos 

visando a permissão de uso de um trator agrícola  LS PLUS  80 ROPS, Chassis 

9BLU0800130000438, Serie 2494012252, como patrimônio do INCRA, em favor da 

CESSIONÁRIA. 

2 	CLÁUSULA SEGUNDA — DA CESSÃO DE USO 

2.1 	0 CEDENTE cede, na melhor forma de direito, em permissão de uso, o seguinte Trator  

Agricola,  conforme discriminado no Quadro 1. 

Quadro 1 — Descrição do equipamento a ser cedido a Prefeitura Municipal visando o uso aos..:  

Assentados do Prograrna Nacional de Reforma Agrária no município. 



ITEM DESCRIÇÃO 
	

QUANT. MARCA  MOD.  N° 	OBSERVAÇÕES 

SERIE 
(n° Patrimônio) 

01 	trator agrícola  LS PLUS  80 ROPS, 1 	LS 	2019 249401 Ano 	fabricação 
Chassis 	9BLU080013G000438, Série 	TRACTOR 	2252 	2019 
2494012252 	 80  PLUS  

N° 280.458 

2.2 	Parágrafo 	o trator deverá ser usado apenas em beneficio dos beneficiários 

(assentados) de Projetos de Assentamento do Incra. 

3 	CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CESSÃO DE USO 

3.1 	A presente cessão de uso obedecerá as condições especiais adiante elencadas: 

3.1.1 Vedação de condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente nos termos 

do Novo Código Florestal, a Lei n° 12.651, de 25 de maio de 2012; 

3.1.2 	Cumprimento das normas relacionadas com o funcionamento da atividade vinculada 

ao objeto da cessão de uso e com a utilização do bem móvel; 

3.1.3 	Aprovação prévia da CEDENTE, para a realização de qualquer reforma de adequação 

ou alteração que resulte na modificação das suas características ao bem móvel a ser utilizado pela 

CESSIONARIA; 

3, 1 .4 	 Precariedade da cessão, que poderá ser revogado a qualquer tempo, havendo interess3v: 
/-• 

do serviço público, independentemente de indenização; 



3.1.5 	Não haverá participação proporcional do CEDENTE nas despesas com o bem móvel 

objeto desta permissão de uso; 

3.1.6 	Fiscalização periódica por parte da CEDENTE; 

3.1.7 	Vedação de ocorrência de cessão, locação ou utilização do bem móvel para fim 

diverso dos previstos nas Cláusulas Segunda e Terceira deste Contrato; 

3.1.8 	Reversão do objeto da presente permissão de uso, ao término da vigência deste 

Contrato, independentemente de ato especial; e 

3.1.9 	Restituição do ora cedida bem móvel, em perfeito estado de conservação 

• possibilitando uso do mesmo. 

4 	CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

4.1 	A CEDEN I E se obriga a: 

4.1.1 	Exercer fiscalização plena no propósito de verificar o fiel cumprimento das cláusulas 

estabelecidas no presente instrumento a boa execução do objeto ensejador da permissão de uso; e 

4.1.2 	Receber, por ocasião do termino do prazo do presente instrumento, e não havendo 

mais interesse das partes  ern  celebrar novo termo, o Trator descrito na sua cláusula primeira, 

• A CESSIONÁRIA se obriga a: 

4.2.1 	Utilizar o bem móvel cedido, exclusivamente, na finalidade definida na Cláusula 

Segunda deste Contrato; 

4.2.2 	Utilizar o trator ora cedido, observando suas capacidades e finalidades e efetivando a 

manutenção e os reparos necessários, atendendo todas as exigências normais de funcionamento, que  

sac)  descritas em manual de uso e operação: 

4.2.3 	Zelar pelo bem móvel, como se fosse seu, responsabilizando por quaisquer danos qu/
57 

porventura vier a sofrer; 



4.2.4 	responsabilizar-se, perante a CEDENTE, pela integral reparação de danos que venham 

a ser causados ao trator cedido, ainda que por culpa de terceiros; 

4.2.5 	Responsabilizar-se, pelo custo de manutenção, bem como do zelo do objeto, fazendo-a 

as revisões necessárias, em oficina mecânica autorizada pela fabrica, visando manter a garantia do 

produto dada pelo fabricante; 

• 4.2.6 	Entregar, por ocasião do término do prazo do presente instrumento ou não havendo 

mais interesse das partes em celebrar novo termo, os equipamentos descritos na sua clausula 

primeira; 	 , 

4.2.7 	Utilizar o trator em benefício dos beneficiários (assentados) de Projetos de 

Assentamento do Programa Nacional de RefonnaAgraria localizado no município; 

4.2.8 	Cumprir as obrigações legais relativas a encargos fiscais, ,trabalhistas, sociais, 

previdenciários, civis e comerciais que incidam sobre a atividade de apoio vinculada à mencionada 

permissão de uso, eximindo a CEDENTE de quaisquer dessas responsabilidades; 

4.2.9 	Caso as atividades desenvolvidas em Projeto de Assentamentos necessitarem de 

licenças, alvarás, autorizações  etc.,  junto As autoridades competentes, necessárias ao funcionamento 

da atividade, cabe a CESSIONAR1A exigir do beneficiário ou assentado do Projeto de assentamento 

as referidas licenças, alvarás, autorizações  etc.;  

4.2.10 	Não se utilizar de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

ou de menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos (Lei n° 9,854/1999, regulamentada pelo Decreto e 4.358/2002); 

4.2.11 	Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para definição do seu nome 

como beneficiária da indicada cessão de uso do bem móvel; 

4.2.12 
	

Não usar o nome do CEDENTE para aquisição de bens, assim como para contratax•-:/ 

serviços; 



4.2.13 	Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados, dolosa ou culposamente, ã CEDENTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus 

empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes; 

4.2.14 	Manter o bem móvel cedido em perfeito estado de conservação; 

4.2.15 	Permitir que a CEDENTE realize as ações de fiscalização da execução do Contrato, 

acolhendo as observações e exigências que por ela venham a ser feitas; e 

4.2.16 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas. 

5 	CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 	A presente permissão é concedida, a titulo precário, pelo período de 10 (dez) anos, a 

contar da data de sua assinatura. 

5.2 	0 indicado prozo poderá ser prorrogado, a critério das partes, por igual período ou 

inferior, mediante manifestação escrita, com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias, até o limite de 

30 (trinta) anos, observados os critérios de oportunidade e conveniência da Administração, através de 

correspondentes Termos aditivos ao Contrato. 

5.3 	Não havendo prorrogação, os bens deverão ser imediatamente devolvidos pela 

CESSIONAR1A. 

6 	CLAUSULA SEXTA DO VALOR 

6.1 	Não haverá valor mensal da retribuição pelo uso do bem móvel objeto da cessão ora 

formalizada. 

7 	CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 



7.1 	A CEDENTE, através de servidor designado, acompanhará e fiscalizará a execução do 

presente Contrato, na conformidade do disposto no  art.  67, § 10, da Lei n° 8.666/1993. 

7.2 	0 representante da Administração anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução deste Contrato, determinando o que for necessário à regularização de 

eventuais falhas ou irregularidades. 

7.3 	As decisões e providências que ultrapassarem a competência daquele representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo  habit,  para a adoção das medidas convenientes. 

8 	CLÁUSULA OITAVA— DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 	A CESSIONAR1A cometerá infração administrativa se: 

8.1.1 	Inexecutar total ou parcialmente o presente Contrato; 

8.1.2 	Comportar-se de modo inidõneo; 

8.1.3 	Cometer fraude fiscal; e 

8.1.4 	Descumprir quaisquer dos deveres elencados neste Contrato. 

8.2 	A CESSIONÁRIA, se cometer qualquer das infrações acima indicadas e/cu referidas, 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

8.2.1 	advertência; 

8.2.2 	multa de até 30 (trinta) por cento do bem móvel objeto deste Contrato; 

6.2.5 	suspensao temporária de participacáo  ern  convênio com o Incra, pelo prazo de até 

(dois) anos; e 



8.2.4 	declaração de inidoneidade por parte do mera para firmar Convênios  corn  a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre 

que a(o) penalizada(o) ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sangdo aplicada com base no subitem anterior; 

8.3 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo, que assegurara o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n° 9:784/1999. 

8.4 	Na aplicação da penalidade, a autoridade competente levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

8.5 	0 recolhimento da multa deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a Contar da 

data do recebimento da comunicação da autoridade competente. 

8.6 	As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF. 

9 	CLAUSULA NONA — DA RESCISÃO 

9.1 	Considerar-se-á rescindido o presente Contrato, independentemente de ato especial, 

retomando a bem móvel ao CEDENTE, sem direito da CESSIONÁRIA a qualquer indenização, 

inclusive por benfeitorias ou melhorias realizadas, se: 

9.1.1 	Vier a ser dado o bem móvel cedido a utilização diversa da que a ele foi destinado nos 

termos deste Contrato; 

9.1.2 	Houver inobservância do prazo previsto no ato autorizativo da Cessão: 

9.1.3 	Ocorrer renúncia à Cessão ou st o CESSIONÁRIA deixar de exercer suas atividades,/ 

especificas ou, ainda, na hipótese de sua extinção, liquidação ou falência; 



9.1.4 	Houver, em qualquer época, necessidade de o CEDENTE dispor, para seu uso, do bem 

ora vinculado a este Contrato; 

9.2 	Uma vez notificada da rescisão ou revogação, a CESSIONARIA terá que devolver os 

equipamentos à CEDENTE, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

9.3 	Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 

vedada A alteração do objeto, assim como quaisquer modificações na destinagão ou utilização. 

9.4 	Ent  caso de risco iminente, a Administração Publica poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

10 	CLÁUSULA DÉCIMA—DOS TERMOS ADITIVOS 

10.1 	Durante a vigência deste instrumento será licita a inclusão de novas cláusulas e/ou 

condições, bem com quaisquer alterações, excetuando o objeto definido na cláusula primeira, desde 

que as mesmas sejam efetuadas mediante acordo entre os participes e incorporados por meio de 

Termo Aditivo especifico, que será submetido A. apreciação de suas assessorias e/ou procuradorias 

jurídicas. 

11 	CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA PUBLICAÇÃO 

11.1 	Como condição indispensável para a eficácia deste instrumento, ele será publicado, sob 

forma de extrato, pela CEDENTE, no Diário Oficial da União até o quinto dia útil do mês seguinte aq 

de sua assinatura. 	 // 

12 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO FORO 
„ 	. 



12.1 	A CESSIONÁRIA declarará que recebeu o maquinário identificado acima em plenas 

condições de uso, conforme relação de itens verificados, comprometendo-se a atender todas as 

orientações sobre o uso e manutenção do veiculo descrito no manual do fabricante, bem como as 

constantes no termo de cessão de uso de bem público a ser firmado entre as partes. 

13 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 	Os participes comprometem-se a subme!er eventuais controvérsias, decorrentes do 

presente Contrato à conciliação que será promovida pela Advocacia Geral da União nos termos da 

Portaria AGU n° 1.099, de 28 de julho de 2008. Não logrando êxito a conciliação, será competente 

para dirimir as questões decorrentes deste Contrato, que não possam ser resolvidas pela mediação 

administrativa, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de  Sao  Paulo - SP, por força do inciso I do  

art.  109 da Constituição Federal. 

E, por estarem de pleno acordo, os participes assinam este instrumento em 2 (duas) vias, de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos, em juizo e fora dele. 

Sao Paulo - SP, 22 de  agosto  2019. 

 

Edson Alves Fernandes 
Superintendente Regional 

LNCRALSP 

e' • ( 
Valer Antaitio Galante 

Prefeito Municipal de Serrana/SP 

TESTEMUNHAS: 

2. 	 : 

NOME; 
	 NOME: t'.Z 14 

CPF: 
	 CPF: 	̀-t ci) ,z; 	o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA 
Rua  Dr.  Tancredo de Almeida Neves, 176- CEP 14.150-000 - Serrana/SP 

www stirrana.sp.gov.br  - info(a.serranasp.gov.br  - 16 3987 9244 

 

4/1•14k1on.0•311,11-1•29  

TERMO DE RETIRADA 

ADILSON ANICETO, CPF 138.605.798-35, assentado pelo INCRA, representante do 

assentamento Sepé Tiaraju conforme documento anexo, retira nesta data, o TRATOR  LS PLUS  

80 ROPS, CHASSIS 9BLU08001.1G000438, SÉRIE 2494012252, cedido pelo INCRA em 22 de agosto 

de 2019. 

O representante ora estabelecido, atesta que o trator esta em perfeitas condições e se 

compromete a assumir na totalidade, as despesas de manutengão e utilização do equipamento. 

Assume também a responsabilidade de cumprir rigorosamente o estabelecido no CONTRATO 

DE CESSA-0 DE USO DE BEM PÚBLICO, principalmente ao que se refere à utilização do bem, de 

maneira exclusiva dos assentados. 

O representante ora estabelecido, se compromete a apresentar, no prazo de 120 dias, ata 

de assembleia entre os 79 assentados, nomeando um representante legal para as tratativas 

junto ao município de Serra na-SP. 

Serra na, 10 de dezembro de 2019. 

Valérlo Antânio Galante 

Prefeito Municipal 

ADILSON ANICETO 

Representante dos assentados 
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